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DECRETO Nº. 03/2020, DE 20 DE MARÇO DE 2020. 

 

“DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE 

PREVENÇÃO AO COVID-19 NO 

AMBITO DA CAMARA 

MUNICIPAL DE ANTONIO 

GONÇALVES”. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES ANTÔNIO 

GONÇALVES, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o disposto na Lei de Estrutura Administrativa da Câmara Municipal,  

 

 

DECRETA: 
 

                 Art. 1º - Ficam suspensos às reuniões dos trabalhos legislativos de 

quaisquer naturezas no ambiente interno e externo do prédio da camara municipal de 

Antonio Gonçalves, ate o dia 31 de março de 2020, podendo ser prorrogado, caso 

haja recrudescimento do COVID-19. 

 

                Art. 2º - Fica restrito o atendimento ao publico em geral, quaisquer 

contatos serão via de comunição de forma eletrônica. 

 

                Art. 3º - Publique-se, divulgue-se e cumpra-se. 

 

 

Antônio Gonçalves-Ba, 20 de Março de 2020. 

 

 

 

 

ELIZETE DA SILVA ALMEIDA 

Presidente da Câmara. 
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